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DECRETO Nº 54.911, 
DE 14 DE OUTUBRO DE 2009

Regulamenta a Lei Complementar nº 1.036, 
de 11 de janeiro de 2008, que institui o 
Sistema de Ensino da Polícia Militar do 
Estado de São Paulo, e dá providências 
correlatas

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
TÍTULO I
Do Sistema de Ensino da Polícia Militar
CAPÍTULO I
Das Disposições Gerais
Artigo 1º - O Sistema de Ensino da Polícia Militar, 

dotado de características próprias, nos termos do arti-
go 83 da Lei federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 
1996 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 
- LDB, tem a finalidade de qualificar recursos humanos 
para a ocupação de cargos policiais-militares e para 
o desempenho de suas funções, dentro da filosofia 
de polícia comunitária, especialmente as voltadas à 
polícia ostensiva e de preservação da ordem pública, às 
atividades de bombeiro e à execução das atividades de 
defesa civil.

Artigo 2º - O Sistema de Ensino da Polícia Militar 
compreende:

I - a educação superior, nas suas diversas modali-
dades;

II - a educação profissional, de acordo com as áreas 
de concentração dos estudos e das funções policiais-
militares, observadas as peculiaridades legais que defi-
nem os seus diversos Quadros.

Parágrafo único - A educação valer-se-á dos méto-
dos presencial e a distância, observadas as característi-
cas e peculiaridades de cada curso ou estágio.

Artigo 3º - O Sistema de Ensino da Polícia Militar 
promoverá a pesquisa, a transmissão de conhecimentos 
científicos e tecnológicos, humanísticos e gerais, indis-
pensáveis à educação e à capacitação, visando à forma-
ção, ao aperfeiçoamento, à habilitação, à especialização 
e ao treinamento do policial militar, com o objetivo de 
torná-lo apto a atuar como operador do sistema de 
segurança pública.

Parágrafo único - O Sistema de Ensino da Polícia 
Militar mantém modalidades de cursos e programas de 
educação superior, como curso sequencial de formação 
específica, curso sequencial de complementação de 
estudos, curso de graduação, curso de especialização 
em sentido lato, programa de mestrado profissional, 
programa de doutorado, além de designações para 
participação em seminários, cursos, estágios, encontros 
técnicos e científicos, viagens de estudos e pesquisas 
destinados à educação superior e profissional.

CAPÍTULO II
Dos Órgãos Integrantes do Sistema de Ensino 

da Polícia Militar
Artigo 4º - O Sistema de Ensino da Polícia Militar é 

composto pelo Comando Geral, pela Diretoria de Ensino 
- DE, como Órgão de Direção Setorial de Ensino, e pelos 
Órgãos de Apoio de Ensino Superior - OAES.

SEÇÃO I
Do Comando Geral
Artigo 5º - Compete ao Comando Geral, por meio 

do Comandante Geral:
I - definir e conduzir a política de ensino;
II - elaborar estratégias de ensino e pesquisa;
III - especificar e implementar a estrutura do Siste-

ma de Ensino da Polícia Militar;
IV - normatizar a educação superior e a profissional;
V - normatizar a matrícula nos cursos ou estágios 

dos respectivos estabelecimentos de ensino;
VI - definir as diretrizes para os padrões de qualida-

de do ensino;
VII - normatizar o credenciamento dos professores 

civis;
VIII - normatizar as fontes de recursos extraorça-

mentários de que trata o artigo 16 da Lei Complemen-
tar nº 1.036, de 11 de janeiro de 2008;

IX - aprovar o Calendário de Cursos e Estágios - 
CCE;

X - aprovar a Diretriz Geral de Ensino - DGE.
Parágrafo único - A Diretriz Geral de Ensino - DGE 

definirá a política de ensino, as estratégias de ensino 
e pesquisa, a estrutura do Sistema de Ensino da Polícia 
Militar, as normas da educação superior e da profissio-
nal, as condições de matrícula, aproveitamento e des-
ligamento dos cursos ou estágios, as diretrizes para os 
padrões de qualidade do ensino e os regimes escolares 
militares dos respectivos estabelecimentos de ensino.

SEÇÃO II
Da Diretoria de Ensino
Artigo 6º - A Diretoria de Ensino - DE é responsá-

vel pela administração da educação policial-militar, 
incumbindo-lhe o planejamento, a organização, a coor-
denação, a fiscalização e o controle das atividades de 
formação, graduação, pós-graduação, aperfeiçoamento, 
habilitação e treinamento do policial militar, segundo a 
política de ensino definida pelo Comando Geral.

Artigo 7º - São atribuições da Diretoria de Ensino 
- DE:

I - assessorar o Comando Geral no estabelecimento 
da política de ensino da Instituição;

II - aglutinar e ordenar fontes doutrinário-institucio-
nais de interesse das atividades de segurança pública;

III - produzir conhecimentos técnico-científicos e 
desenvolver técnicas para a administração adequada da 
realidade de segurança pública afeta à Polícia Militar;

IV - elaborar estudo de situação relativo à forma-
ção, à graduação, à pós-graduação, ao aperfeiçoamen-
to, à habilitação e ao treinamento do pessoal da Polícia 
Militar;

V - planejar, fiscalizar, coordenar e controlar as 
atividades de formação, graduação, pós-graduação, 
habilitação e treinamento de policiais militares;

VI - planejar, coordenar e fiscalizar as atividades 
desportivas da Polícia Militar;

VII - registrar certificados e diplomas;
VIII - elaborar estatísticas relativas às atividades de 

ensino e desportos;
IX - estruturar os programas, cursos e estágios da 

Polícia Militar;
X - coordenar e supervisionar a produção de recur-

sos bibliográficos e meios de ensino;
XI - promover e coordenar pesquisas e estudos rela-

tivos ao aprimoramento do ensino na Instituição;
XII - elaborar sumários e relatórios das atividades 

da Diretoria;
XIII - providenciar o registro de obras literárias e 

audiovisuais oriundas de trabalhos monográficos ou de 
pesquisas científicas de interesse institucional elabora-
das por determinação do Comando Geral.

Artigo 8º - Compete ao Diretor de Ensino:
I - administrar as atividades da Diretoria;
II - dirigir, orientar e coordenar tecnicamente as ati-

vidades de ensino e desportivas na Polícia Militar;
III - assessorar o Comandante Geral em assuntos de 

sua competência;
IV - apresentar relatórios e sumários das atividades 

de ensino da Diretoria;
V - credenciar e descredenciar professores civis;
VI - designar e dispensar professores dos cursos e 

programas de educação superior;
VII - aprovar as Normas Gerais de Ação dos órgãos 

de apoio subordinados;
VIII - propor a realização de programas, cursos, con-

cursos e estágios de interesse da Polícia Militar;
IX - propor as normas necessárias à realização dos 

programas, cursos e concursos relativos à formação, 
graduação, pós-graduação, aperfeiçoamento, habilita-
ção e treinamento de policiais militares;

X - conceder ou suprir titulações e graus universi-
tários;

XI - delegar atribuições de sua competência;
XII - exercer outros encargos que lhe forem atribuí-

dos pelo Comandante Geral e pelo Subcomandante da 
Polícia Militar.

SEÇÃO III
Dos Órgãos de Apoio de Ensino Superior - 

OAES
Artigo 9º - Constituem Órgãos de Apoio de Ensino 

Superior - OAES:
I - Centro de Altos Estudos de Segurança “Cel PM 

Nelson Freire Terra” (CAES - Cel PM Terra);
II - Academia de Polícia Militar do Barro Branco 

(APMBB);
III - Escola de Educação Física (EEF);
IV - Escola Superior de Sargentos (ESSgt);
V - Escola Superior de Soldados “Coronel PM Edu-

ardo Assumpção” (ESSd - Cel PM Assumpção);
VI - Escola Superior de Bombeiros “Coronel PM 

Paulo Marques Pereira” (ESB - Cel PM Paulo Marques).
§ 1º - Os Órgãos de Apoio de Ensino Superior - 

OAES, nos termos deste regulamento, são responsáveis 
pela formação, graduação, pós-graduação, aperfeiço-
amento, habilitação e treinamento dos integrantes da 
Polícia Militar e pelo desenvolvimento de estudos e 
pesquisas técnico-científicas de interesse institucional.

§ 2º - Os Órgãos de Apoio de Ensino Superior - 
OAES previstos nos incisos I a V deste artigo subordi-
nam-se à Diretoria de Ensino - DE, e a ESB - Cel PM 
Paulo Marques subordina-se ao Comando do Corpo de 
Bombeiros.

Artigo 10 - Os Órgãos de Apoio de Ensino Superior - 
OAES possuem as seguintes atribuições comuns:

I - executar as atividades de formação, graduação, 
pós-graduação, aperfeiçoamento, habilitação e treina-
mento profissional de policiais militares, segundo suas 
competências;

II - elaborar os itens da Diretriz Geral de Ensino - 
DGE que lhe forem atribuídos;

III - elaborar os programas e planos de ensino dos 
cursos a serem realizados sob sua responsabilidade, 
para aprovação pelo Diretor de Ensino;

IV - propor medidas tendentes a aprimorar o Siste-
ma de Ensino da Polícia Militar;

V - manter registro das atividades escolares desen-
volvidas, por curso e por aluno;

VI - assessorar a Diretoria de Ensino - DE em assun-
tos de suas atribuições;

VII - colaborar, na parte de sua especialidade, com o 
processo de alistamento e seleção de pessoal destinado 
a ingressar na Instituição ou frequentar seus cursos;

VIII - controlar, coordenar e fiscalizar a execução 
das atividades de formação, graduação, pós-graduação, 
aperfeiçoamento, habilitação e treinamento profissional 
desenvolvidas no respectivo órgão ou fora dele;

IX - centralizar e supervisionar as atividades 
comuns de ensino, quando os cursos de sua compe-
tência estiverem sendo realizados fora dos respectivos 
Órgãos de Apoio de Ensino Superior - OAES.

Parágrafo único - Por meio de diretrizes baixadas 
pelo Comando Geral poderão funcionar fora dos Órgãos 
de Apoio de Ensino Superior - OAES seminários, cursos, 
estágios e encontros técnicos e científicos objetivando o 
treinamento e o aprimoramento profissional.

Artigo 11 - A função de Comandante de Órgão 
de Apoio de Ensino Superior - OAES será exercida por 
Coronel ou por Tenente-Coronel.

Artigo 12 - São atribuições comuns aos comandan-
tes de Órgãos de Apoio de Ensino Superior - OAES:

I - administrar todas as atividades do respectivo 
órgão;

II - expedir diplomas e certificados, na forma previs-
ta na regulamentação pertinente;

III - designar e dispensar professores dos cursos e 
estágios de educação profissional sob sua responsabi-
lidade;

IV - efetivar a matrícula, a aprovação, a reprovação, 
o desligamento e outros atos da vida escolar dos alunos 
dos cursos desenvolvidos sob responsabilidade do res-
pectivo Órgão de Apoio de Ensino Superior - OAES;

V - propor a celebração de convênios, em conformi-
dade com a legislação em vigor;

VI - manter constante comunicação com a Diretoria 
de Ensino - DE, subsidiando-a com as informações 
necessárias para tomada de decisões no que concernir 
ao Sistema de Ensino da Polícia Militar;

VII - primar seu comando pela busca constante 
da qualidade e excelência na prestação de serviços à 
comunidade interna e externa;

VIII - cultuar os valores, os deveres éticos e a disci-
plina policiais-militares, exigindo de seus subordinados, 
docentes e corpo discente, o mesmo padrão de compor-
tamento;

IX - primar pelo intercâmbio de conhecimentos 
técnico-científicos entre seu Órgão de Apoio de Ensino 
Superior - OAES e demais órgãos da Instituição, bem 
como outras entidades ligadas ao desenvolvimento de 
técnicas adequadas ao serviço policial e que melhorem 
a prestação de serviços por parte da Polícia Militar;

X - assessorar o Diretor de Ensino nos assuntos 
relativos à modalidade de ensino de sua responsabili-
dade;

XI - assessorar a Diretoria de Ensino - DE no contro-
le, na fiscalização e na coordenação dos cursos de sua 
competência que forem realizados fora do respectivo 
órgão;

XII - exercer outros encargos que lhe forem atribuí-
dos pelo Diretor de Ensino.

TÍTULO II
Das Disposições Gerais
CAPÍTULO I
Do Corpo Docente
Artigo 13 - O corpo docente dos diversos cursos e 

estágios, nas formas presencial ou a distância, com-
preende:

I - professor civil:
a) credenciado: o portador de diploma universitário, 

com experiência em docência universitária e possuidor 
de curso de pós-graduação com habilitação para lecio-
nar matéria curricular;

b) associado: vinculado a universidades, fundações 
ou outras instituições, públicas ou privadas, para fins 
de ensino, pesquisa e desenvolvimento de atividades 
relacionadas à formação, graduação, pós-graduação, 
aperfeiçoamento, habilitação e treinamento do policial 
militar, nos termos do artigo 19 deste decreto;

II - professor policial-militar: o Oficial ou a Praça da 
Polícia Militar, com habilitação específica, designado 
para lecionar matéria curricular.

§ 1º - O professor civil ou policial-militar poderá ser 
secundado por professor-assistente.

§ 2º - Em matérias nas quais a necessidade didática 
ou a segurança exigirem poderá ser empregado mais de 
1 (um) docente por hora-aula.

§ 3º - O corpo docente do ensino a distância será 
composto por gestores, tutores e conteudistas.

§ 4º - A docência exercida nos termos deste regula-
mento não implica a investidura em cargo, emprego ou 
função pública, não gerando efeitos para estabilidade 
ou aposentadoria.

§ 5º - O professor policial-militar será remunerado 
independentemente de eventuais incorporações por 
hora-aula, bem como da quantidade de docentes neces-
sária por aula.

Artigo 14 - As atividades docentes compreendem 
ações em classe e extraclasse que abrangem a gestão, 
a coordenação e o auxílio das atividades de ensino, o 
ensino, a pesquisa e a supervisão de prestação de ser-
viços a comunidade, além da difusão de conhecimentos 
científico-tecnológicos e culturais.

SEÇÃO I
Dos Professores Civis
Artigo 15 - Os professores civis serão credenciados 

nos termos deste decreto, ou serão integrantes de insti-
tuições de ensino contratadas ou conveniadas.

§ 1º - O credenciamento será feito dentre os ser-
vidores públicos da administração direta e indireta e 
dentre os membros do Poder Judiciário e do Ministério 
Público do Estado de São Paulo.

§ 2º - Os professores credenciados farão jus a hono-
rários, nos termos do inciso VIII do artigo 124, obser-
vado o artigo 173, ambos da Lei nº 10.261, de 28 de 
outubro de 1968, cujo valor será calculado em confor-
midade com o artigo 1º do Decreto nº 38.542, de 19 de 
abril de 1994, alterado pelo Decreto nº 50.083, de 5 de 
outubro de 2005.

§ 3º - Os valores percebidos a título de honorários 
de que trata este artigo, não se incorporarão aos ven-
cimentos ou salários para nenhum efeito legal e sobre 
eles não incidirão qualquer vantagem nem descontos 

previdenciários ou de assistência médica, bem como 
não serão computados para cálculo do décimo terceiro 
salário, de que trata a Lei Complementar nº 644, de 26 
de dezembro de 1989, e do acréscimo previsto no § 3º 
do artigo 39, combinado com o inciso XVII do artigo 7º, 
da Constituição Federal.

Artigo 16 - O credenciamento dos professores civis 
de que trata o artigo 15 deste decreto obedecerá aos 
critérios, aos requisitos e à periodicidade estabelecidos 
em portaria expedida pelo Comandante Geral da Polícia 
Militar, a ser publicada no Diário Oficial do Estado.

Artigo 17 - O pagamento dos valores de que trata 
o § 2º do artigo 15 deste decreto será efetuado pelo 
Departamento de Despesa de Pessoal do Estado, da 
Secretaria da Fazenda, após encaminhamento, pelo 
órgão competente da Polícia Militar, de documento 
comprobatório das horas-aula ministradas.

Parágrafo único - O pagamento dos valores aos 
militares reformados e aos da reserva da Polícia Militar 
será realizado pelo Centro de Despesa de Pessoal da 
Polícia Militar.

Artigo 18 - Poderão ser convidadas pessoas que 
mantenham ou não, vínculo com a administração públi-
ca estadual para proferir palestras, conferências, semi-
nários ou eventos de mesma natureza, até o limite de 
10 (dez) horas-aula mensais por pessoa convidada.

Parágrafo único - O valor da hora-aula de que 
trata este artigo poderá ser fixado em até 40 (quaren-
ta) vezes o valor previsto no artigo 1º do Decreto nº 
38.542, de 19 de abril de 1994, alterado pelo Decreto 
nº 50.083, de 5 de outubro de 2005, e pago pela Polícia 
Militar.

Artigo 19 - A Polícia Militar poderá, ainda, celebrar 
convênios ou contratos com universidades, fundações 
ou outras instituições, públicas ou privadas, para fins 
de ensino, pesquisa e desenvolvimento de atividades 
relacionadas à formação, graduação, pós-graduação, 
aperfeiçoamento, habilitação e treinamento do policial 
militar.

Artigo 20 - As contratações e convênios de que 
tratam os artigos 18 e 19 deste decreto deverão ser 
precedidos de competente motivação e processados 
com observância da legislação pertinente, em especial 
da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
suas alterações posteriores.

SEÇÃO II
Dos Deveres e dos Direitos do Corpo Docente
Artigo 21 - São deveres do integrante do corpo 

docente:
I - ministrar as aulas da matéria que lhe for atri-

buída, conforme estabelecer o respectivo calendário 
do curso em obediência ao Currículo e à Diretriz Geral 
de Ensino - DGE, de acordo com as necessidades do 
ensino;

II - elaborar o Plano Didático de Matéria - PDM da 
respectiva matéria, bem como os Planos de Aula ou 
Sessão - PS, em rigorosa obediência ao Currículo e à 
Diretriz Geral de Ensino - DGE;

III - atender às convocações e determinações que 
forem feitas pelo Comandante Geral, Diretor de Ensino 
e Comandante do Órgão de Apoio de Ensino Superior 
- OAES;

IV - não lecionar, em caráter particular, a qualquer 
título, a aluno ou grupo de alunos do Sistema de Ensino 
da Polícia Militar, matéria de que seja responsável;

V - zelar pelo preparo e aplicação no ensino;
VI - ter comportamento e conduta apropriados para 

com a posição de professor, não atentando contra os 
valores, deveres éticos e disciplina policiais-militares;

VII - assimilar e introduzir no conteúdo de sua disci-
plina preceitos aplicáveis à doutrina institucional.

Parágrafo único - O descumprimento dos deve-
res previstos neste artigo implica no desligamento do 
docente do curso em que ministrar aulas.

Artigo 22 - São direitos do corpo docente:
I - perceber remuneração nos termos da legislação 

em vigor;
II - receber honras e sinais de respeito, conforme 

dispuserem as instruções para continências, honras, 
sinais de respeito e cerimonial militar na Polícia Militar 
e o regimento interno do Órgão de Apoio de Ensino 
Superior - OAES;

III - ter acesso a meios de ensino necessários, ade-
quados e compatíveis com a matéria incumbida;

IV - receber certificação pelo respectivo Órgão de 
Apoio de Ensino Superior - OAES das funções desenvol-
vidas, bem como do período lecionado.

CAPÍTULO II
Do Corpo Discente
Artigo 23 - O corpo discente é constituído pelos 

policiais militares matriculados nos diversos cursos ou 
estágios da Polícia Militar.

§ 1º - Poderão ser matriculados civis, militares 
nacionais e estrangeiros, observado o interesse da 

comunicado
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